
 

 

 
 

I N D I C A Ç Ã O  Nº 326/2009 
 

 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras  
 

 

 

 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 
exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, seja criado mais  02 (dois) 
Centro de Inclusão Digital nos moldes do já existente no centro -  
na rua Amazonas, “Nossa Casa”, nos bairros Âncora e Cidade 
Praiana. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Trata-se de uma reivindicação justa e necessária, pois os  
munícipes daqueles bairros se ressentem de não terem este centro 
de Inclusão,além do que socialmente estaremos dando ocupação aos 
jovens com efeitos de prevenção à violência que cercam os mesmos. 

 
Sala das Sessões, 27 de maio de 2009 

 
 
 
 

ADEMIR MENDES ANDRADE 
Vereador-autor 

 
 

 


